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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

                     PROJETO DE LEI P. EXECUTIVO Nº 15, DE 13 DE ABRIL DE 2017.                 
   

Autoriza o Município de Timbé do Sul - SC a transferir recursos 
financeiros, mediante parceria a ser firmada com a Associação 
Corpo de Bombeiros Comunitários de Turvo, Ermo, Meleiro, 
Morro grande e Timbé do Sul e dá outras providências. 

 
   

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, usando das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, art. 52, inciso IV, 
apresenta à Câmara de Vereadores para análise e deliberação, o 
seguinte Projeto de Lei: 

 
 

Art. 1º Autoriza o Município de Timbé do Sul - SC a contribuir com a Associação 
Corpo de Bombeiros Comunitários de Turvo, Ermo, Meleiro, Morro Grande e Timbé do Sul, 
mediante parceria a ser firmada, para consecução de finalidades de interesse público 
desenvolvidas pela Associação. 

 
Art. 2º O valor a ser transferido e demais critérios serão definidos no Plano de 

Trabalho e no Termo de Parceria, de conformidade com a conveniência e a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município. 

 
Art. 3º Aplica-se, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, a legislação municipal e as normas do Tribunal de Contas do Estado. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   Município de Timbé do Sul, SC, 13 de abril de 2017. 
 
 
 

Roberto Biava 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

 
 

JUSTIFICATIVA 
                     PROJETO DE LEI P. EXECUTIVO Nº 15, DE 13 DE ABRIL DE 2017.                  
 
Senhora Presidente, 
 

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, 
“resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade administrada.” Presente este pensamento 
verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal 
possa através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o 
bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo 
Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil. 
 

No que tange às parcerias, o Estado1 busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo 
junto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de 
interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de 
uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. 
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado e as entidades da 
sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não 
estatal”. 
 

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a Associação 
Corpo de Bombeiros Comunitários de Turvo, Ermo, Meleiro, Morro grande e Timbé do Sul 
pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos 
com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos 
fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas 
está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.  
 

Observa-se que a Associação Corpo de Bombeiros Comunitários de Turvo, Ermo, 
Meleiro, Morro grande e Timbé do Sul cumprem com as finalidades propostas em seu 
estatuto, com isso se observa ainda, que resta demonstrado que os institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da associação são plenamente compatíveis com o objeto 
proposto no presente Projeto de Lei. 
 
 
 

Timbé do Sul - SC, 13 de Abril de 2017. 
 
 

Roberto Biava 
Prefeito Municipal 
 

                                                 
 


